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Considerando as más condições de trafegabilidade da estrada da região Moleque, neste
município;

Considerando que a referida via é utilizada pelo transporte escolar, o qual vem
enfrentando dificuldades para trafegar no local;

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Exmo.
Sr. Prefeito Municipal, Gilvanir Cardoso dos Reis, a realização de manutenção da
estrada da região Moleque, com a execução de patrolamento, cascalhamento dos
pontos críticos e demais providências necessárias.

JUSTIFICATIVA:
A situação atual da estrada tem dificultado o deslocamento dos alunos que dependem
do transporte escolar, além de prejudicar moradores da região. A manutenção da via é
essencial para garantir segurança, acessibilidade e continuidade dos serviços públicos,
especialmente o transporte escolar.

São Domingos-Go, 23 de março de2026.
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(Bito Gramacho - União Brasil)
Vereador - União Brasil


